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DECRETO NO 3.543 DE 19 DE JULHO OE2024,

Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências,

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal No 2.937 de 1910712024:

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercício de 2024 um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 8.400,00 (oíto mil e
quatrocentos reais), com recursos provenientes da anulação de dotação orçamentária parc dar atendimento
no seguinte órgão e dotação orçamentária:

Art. 2o - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes anulação de dotação
orçamentária no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), conforme inciso lll, parágraÍo 1o, art. 43
da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

AÉ. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 19 de julho de 2024.

Publicado no DOE de Edição no 1760, de 19 de julho de 2024.

Funcional proqramática Fonte Valor (R$)
12 DEPTO DE MElO AMBIENTE E REC.HIDRICOS
001 Div.de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
1 7.5í 2.0033.2.092.000 Consórcio lntermunicipal de Saneamento do Paraná (CISPAR)
3.3.71.70.00.00.00 Rateio pela ParticipaÇão em Consórcio Público 000 8.400,00
SUBTOTAL 8.400,00

TOTAL GERAL 8.400,00

Fu ncional Proqramática Fonte Valor (R$)
12 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E REC.HIDRICOS
00í Div.de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
í 8.542.0033.2.059.000 Manutenção das Atividades de Monitoramento de

Mananciais
3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica (493) 000 8.400,00
SUBTOTAL 8.400,00

TOTAL GERAL 8.400,00
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